
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPI.Q 
N•.d.2J..~ de .9.f?..J.l .. L.J.1?.. 

DECRETO N . 16.701, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Di spõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 81.000,00. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do art igo 93 da Le i Orgânica do Município, de 5 de abri l de 
1990, pelo artigo 15 da Lei n. 9.142, de 27 de junho de 2014, e pelo artigo 7" da Le i n. 9.234, de 23 de 
dezembro de 20 14; 

DECRETA: 

Art. I o Fica aberto um créd ito ad icional no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 
destinado a sup lementar a seguinte dotação no orçamento vigente: 

45 .1 0 
45.10-278 12003 1.1.041 

SECRETAR IA DE ESPORTES 
Secretaria Gera l 

Construção, Reforma e Ampliação de Centros Esportivos e 
Similares 

45.1 0-4.4.90.51.0 1.1 I 0000 Obras e Instalações 8 1.000,00 

Art. 2" O crédito aberto no arti go ante rior corre por con ta da anulação da seguinte dotação 
no orçamento vigen te: 

80.10 
80. I 0-04 1220080.0.003 

80. 1 0-4.5.90.64.0 1.110000 

ENCARGOS GERAIS DO MUN ICÍPIO 
Encargos Gera is 
Aquisição de Ações 
Aquis ição de Títulos Representativos de Capita l já 
Integralizado 

8 1.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub licação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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RelSérgio Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislati va da Consultori a Legislati va, aos seis dias do 
mês ele novembro do ano de dois mil e quinze. 
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